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Portaria nº. 25/2023                                     

 

Porto Alegre do Tocantins – TO, 13 de junho de 2023. 

 

” Designar CILEIDE NUNES DA SILVA, como 

representante da Prefeitura Municipal de Porto Alegre 

do Tocantins – TO, junto ao Ministério da Mulher, da 

Família e dos Direitos Humanos – MMFDH”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, no uso das 

atribuições legais e constitucionais e em conformidade com 

a Lei orgânica do Município de Porto Alegre do Tocantins, 

Estado do Tocantins. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

 

Art. 1° - Designar CILEDE NUNES DA SILVA, 

ocupante do cargo SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL, como representante da 

Prefeitura Municipal de Porto Alegre do Tocantins - TO, 

junto ao Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 

Humanos - MMFDH, para praticar todos os atos 

necessários a efetivação e recebimento do conjunto de 

equipamentos destinados a equipagem e estruturação de 

Conselho Tutelar. 

 
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 3° - Ficam revogadas as demais disposições em 

contrário. 

 

Prefeito Municipal 

Município de Porto Alegre do Tocantins - TO 
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